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Redigido por M.T.M.L. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.821 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025. 

Exonera por motivo de aposentadoria a servidora pública 
municipal JEANETE APARECIDA FERRI PEREIRA.  

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o Protocolo Servidor Eletrônico, no dia 29 de agosto de 2025, sob 

nº 13.235/2025, a servidora JEANETE APARECIDA FERRI PEREIRA pede exoneração 

de seu cargo de Assistente Social, por motivo de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – I.N.S.S., conforme N.B. 

234.077.652-4.  

 
 

R E S O L V E: 
 

 

Artigo 1º. EXONERAR a servidora pública municipal JEANETE APARECIDA 

FERRI PEREIRA a partir de 31 de agosto de 2025, exercente do cargo de Assistente Social, 

por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, com seus 

efeitos a contar de 31/08/2025. 

 
 

Agudos, 09 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Redigido por L.O.A.R. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.866 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
Designa servidora efetiva para Função de Confiança de 
Supervisor de Ensino de Educação Especial. 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando a Lei Complementar Nº 82 de 24 de setembro de 2025, que dispõe 
sobre a criação da Função de Confiança de Supervisor de Ensino de Educação Especial, 
Altera a Lei Complementar nº 61 de 22 de junho de 2016, e dá outras providências; 

 
R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. DESIGNAR conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, a 

servidora municipal ocupante do cargo de Supervisor de Ensino de Educação Especial: 
 
 

LINHA SERVIDOR ÁREA ESPECIALIZADA MAT. 
01 Cristiane Caldieri I – Ensino Especial 5981 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação. 

 
 
 

Agudos, 30 de outubro de 2025. 
 

 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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Redigido por L.O.A.R. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N.º 17.860 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede licença prêmio em descanso aos servidores 
públicos municipais que especifica e dá outras 
providências. 

  
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que será concedida, 
de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada quinquênio de efetivo exercício. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 9.093/2025; 

 
R E S O L V E: 

 
 

Artigo 1º.  Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 
municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da Lei 
nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
LINHA NOME MAT DIAS/ÍNICIO QUINQUÊNIO 

01 Paulo Sergio Reginato 2172 30 – 23/09/2025 4º - restando 30 dias 

02 Luciana Godoy 6334 30 – 02/10/2025 1º - finalizado 

03 Antony Soares Simões 5958 15 – 30/09/2025 1º - restando 30 dias 

04 Guilherme Augusto Ortensi 5459 15 – 30/09/2025  2º - restando 75 dias 

05 Simone Cristina Nunes Caldas 6256 15 – 17/09/2025 1º - restando 75 dias 

06 Aline Berto Medina 5743 90 – 24/09/2025 1º - finalizado 

07 Marcela Leme dos Santos 5535 15 – 06/10/2025 1º - restando 15 dias 

08 Angela Regina Teixeira de Almeida Rafael 5435 15 – 29/09/2025 2º - restando 15 dias 

 
 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 24 de outubro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Redigido por L.O.A.R. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N.º 17.864 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede licença prêmio em descanso aos servidores 
públicos municipais que especifica e dá outras 
providências. 
  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que será concedida, 
de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada quinquênio de efetivo exercício. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 9.142/2025; 

 

R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º.  Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 

municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da Lei 
nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
LINHA NOME MAT. DIAS/ÍNICIO QUINQUÊNIO 

01 Renize Naria Silva Prates 6299 15 – 17/09/2025 1º - restando 15 dias 
02 Luciane de Lourdes Vertuan de Lima 5397 30 – 01/10/2025 1º - encerrado 
03 Andrea Cristina de Araujo 6461 15 – 22/09/2025 1º - restando 75 dias 
04 Ana Carolina Campello da Silva 6082 30 – 25/09/2025 1º - restando 30 dias 
05 Luzinete da Silva Berto 6331 15 – 06/10/2025 1º - restando 45 dias 
06 Adalberto Barraca 3250 90 – 07/10/2025 4º - finalizado 
07 Wantuir Airton Castro Lopes 5179 30 – 13/10/2025 3º - restando 60 dias 
08 Luis Fernando Martim 5558 15 – 16/09/2025 2º - restando 75 dias 
09 Marcela Faustino 2986 15 – 05/09/2025 3º - restando 45 dias 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 29 de outubro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Redigido por L.O.A.R. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N.º 17.865 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede licença prêmio em descanso aos servidores 
públicos municipais que especifica e dá outras 
providências. 

  
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que será concedida, 
de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada quinquênio de efetivo exercício. 

Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 9.160/2025; 

 

R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º.  Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 

municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da Lei 
nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
LINHA NOME MAT. DIAS/ÍNICIO QUINQUÊNIO 

01 Cristiane Aparecida Barbara 3392 30 – 19/08/2025 4º - restando 45 dias 
02 Elisete Maria Kauffmann Fernandes 6326 30 – 20/08/2025 1º - restante 60 dias 
03 Magali Aparecida Marciano Muller 5805 15 – 12/08/2025 2º - restando 60 dias 
04 Denise Aparecida Murari Cabrero 4828 30 – 01/09/2025 1º - finalizado 
05 Georgia Nogueira 5962 90 – 16/09/2025 1º - finalizado 
06 Glaucia Aparecida Antonio Pimentel 3285 15 – 30/09/2025 4º - restando 45 dias 
07 Silvia Helena Francisco da Silva 5270 15 – 13/10/2025 2º - restando 75 dias 
08 Patricia da Silva Rabelo Gustavo 4882 30 – 18/09/2025 2º - restando 60 dias 
09 Patricia da Silva Rabelo Gustavo 4882 60 – 20/10/2025 2º - finalizado 
10 Eunice Medeiros de Mattos 4757 15 – 29/10/2025 2º - finalizado 
11 Monica Figueiredo da Silva 4937 15 – 14/07/2025 1º - restando 75 dias 
12 Maria Neide Garcia Camargo 4924 15 – 14/07/2025 3º - restando 75 dias 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 30 de outubro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.                 Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 
 
 

  

  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5092/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, e de acordo com a Ata da Sessão, realizada às 10:00:00 horas do dia 09 de 
outubro de 2025, que não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou 
vencedoras do certame as empresas: SSB GRIMALDI - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
ALIMENTOS LTDA CNPJ Nº 19.356.382/0001-19, com sede na  Rua Cyro Wenceslau 10-18 – Jd. 
Ferraz – Bauru/SP, pelo valor total de R$ 39.769,52 (TRINTA E NOVE MIL, SETECENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), MATRIZ ALIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 14.041.663/0001-69, com sede na Rua João Faria Da Silva, Nº 281 – Jardim Novo 
Paraíso, Monte Alto/SP CEP 15.910-000, pelo valor total de R$ 4.370,50 (QUATRO MIL, 
TREZENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), COMERCIAL JOÃO AFONSO 
LTDA  CNPJ Nº 53.437.315/0001-67, com sede na Rua 7 N° 159, Centro, Corumbataí-SP, pelo 
valor total de R$ 41.991,30 (QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
TRINTA CENTAVOS), 38.078.488 SERGIO R BENICA DOS SANTOS, CNPJ Nº 38.078.488/0001-
42, com sede na Av: Celidonio Neto, nº 326 – Centro - Agudos – SP, pelo valor total de R$ 
47.601,90 (QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 
LUCINEIA MARTINS ARANTES – ME, CNPJ Nº 03.861.005/0001-05, com sede na AV. 
SARGENTO ANDIRÁS 193 - AGUDOS - SP - CEP:17.120-031, pelo valor total de R$ 1.728,00 
(UM MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
015/2025. 
 

 

SSB GRIMALDI - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 19.356.382/0001-19 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

03 

-OLEO DE SOJA refinado, 100% natural. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO DE 900ML, NÃO 
APRESENTADO AMASSAMENTO OU VAZAMENTO. 

QUANTIDADE A SER ENTREGA DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO. 

 
 

500 

SOYA/LIZA/VITA
LIV/COAMO 

7,75 3.875,00 

05 ADOCANTE LIQUIDO A BASE DE 
ESTEVIOSIDIO – EMB. DE 100ML, DE BOA 
QUALIDADE. 

200 ZEROCAL/ADOCYL
/MAGRO/LINEA 

8,99 1.798,00 

06 CANJICA BRANCA - CANJICA BRANCA, 
PRODUZIDA COM GRÃOS INTEIROS, TIPO 1, 
SÃOS, ISENTO DE SUJIDADES. EMBALAGEM 
ATÓXICA DE 500G. 

 
 

100 

NEUSA/ZILIO/YOKI 11,20 1.120,00 
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17 ERVILHA - ERVILHA VERDE EM CONSERVA, 
SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, IMERSA EM 
LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRES DE 
IMPUREZAS. SENDO CONSIDERADO O PESO 
LÍQUIDO O PESO DRENADO. EMBALAGEM COM 
1.7K A 2K. 

 

 

90 

OLE/PREDILECTA
/QUERO 

14,60 1.314,00 

18 - MILHO VERDE EM LATA - MILHO VERDE EM 
CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, 
IMERSO EM LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRES DE 
IMPUREZAS. SENDO CONSIDERADO O PESO 
LÍQUIDO O PESO DRENADO. EMBALAGEM COM 
1.7K A 2K. 

 
 

90 

OLE/PREDILECTA/
QUERO 

19,90 1.791,00 

48 SOBRECOXA CONGELADA, NÃO TEMPERADA, DE 
BOA QUALIDADE, COM ODOR E TEXTURA 
CARACTERISTICO DE UM PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE APRESENTADO EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES RESISTENTES, BEM 
LACRADAS, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO 
PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO, DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ 30 DIAS ANTERIORES À 
DATA DE ENTREGA E DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
 

400 

SADIA/SEARA/
CVALE/LAR 

21,82 8.728,00 

60 - FLOCÃO DE MILHO – FARINHA DE MILHO 
FLOCADA PARA CISCUZ, SEM SAL. AMARELO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE 500Gr. VALIDADE MINIMA DE 
6 MESES 

 
 
 

72 

ZILIO/NEUSA/
DEUSA 

5,66 407,52 

63 FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO CONGELADO 
TIPO SASSAMI – 

EMBALAGEM COM 1KG, CONGELADO A -12ºC, 
PESO VARIÁVEL DA UNIDADE DE CADA 
FILEZINHO DE 30 A 50Gr. ENTREGA E 
QUANTIDADE SERÁ FEITA DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO. 

 

 

720 

SEARA/ITABOM
/CVALE/AURORA 

28,80 20.736,00 

 
VALOR TOTAL R$ 39.769,52 (TRINTA E NOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS) 
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MATRIZ ALIMENTOS EIRELI-EPP 

CNPJ: 14.041.663/0001-69 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 ABACAXI PÉROLA- TAMANHO MÉDIO 
(ENTRE 1 E 1,4Kg), O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, 
QUAIMADURAS DE SOL, MANCHAS 
ANORMAIS, BATIDAS, RACHADURAS, 
EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE INSETO. 
DEVERÁ ESTAR MADURO, APTO PARA 
CONSUMO. 

 
 

 

200 

CEASA 8,00 1.600,00 

31 
-REPOLHO COMUN: IN NATURA, 1º 
QUALIDADE, FRESCO, FIRMES. CABEÇA 
FECHADAS COM AS FOLHAS EXTERNAS 
PRINCIPAIS E COLORAÇÃO UNIFORME. 
ISENTO DE FERIMENTOS, FOLHAS 
AMARELADAS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. PESO 
ENTRE 1,5Kg A 3,Kg A UNIDADE. 

 
 

300 

CEASA 2,90 870,00 

36 
 
ABOBRINHA, DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADE, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDO RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES, MOFOS E 
PARTES PODRES. 

 
 
 
 

300 

CEASA 2,90 870,00 

40 
CENOURA IN NATURA, 1º QUALIDADE, 
FRESCA, COM TAMANHO MÉDIO ENTRE 10 
A 17CM DE COMPRIMENTO, COLORAÇÃO 
LARANJA INTENSA E COM CASCA SÃ. 
ISENTA DE LESÕES, PIGMENTAÇÕES 
VERDE OU ROXA NA PARTE SUPERIOR, 
FOLHAS, RACHADURAS, PODRIDÃO, 
CORTES NA CASCA, TERRA, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO ENTRE 
0,070 A 0,140Kg A 
UNIDADE.EMBALAGEM DE ENTREGA EM 
CAIXAS PLASTICAS RESISTENTES E 
LIMPAS, CONFORME A QUANTIDADE 
SOLICITADA. CAPACIDADE MÁXIMA DA 
EMBALAGEM 20Kg. 

 
 
 

 
150 

CEASA 3,35 502,50 
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43 
BETERRABA – DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE 
DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FISICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE S SUA APARÊNCIA. 
NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA E 
MOFOS. 

160 
CEASA 3,30 528,00 

 
VALOR TOTAL R$ 4.370,50 (QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 
 

COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA 
CNPJ N° 53.437.315/0001-67 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

04  
- AMIDO DE MILHO - DE BOA QUALIDADE. 

EMBALAGEM COM 500Gr. 

 

200 
SIAMAR    

07 
ARROZ TIPO 1 - ARROZ, GRUPO 
BENEFICIADO, SUB- GRUPO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, NO 
MÍNIMO 
90 % OS PESO DE GRÃOS INTEIROS , 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 5 KG., 
FARDO DE 30 KG.OS FARDOS E AS 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS NÃO SERÃO 
ACEITOS QUANDO COM QUALQUER 
ALTERAÇÃO 

(RASGOS OU FUROS). BOA QUALIDADE 

 
 

1.000 

COOPATRIGO   

10 
 
BISCOITO CREAM CRAKER - BISCOITO 
DE SAL, TIPO CREAM CRACKER, 
CONTENDO NO MÍNIMO 3 % DE FIBRAS 
ALIMENTARES, 0% DE GORDURAS TRANS, 
MÁXIMO DE 10 

% DE SÓDIO. EMBALAGENS UNITÁRIAS 
DE 200 G.PRODUTO DE QUALIDADE BOA. 

 
 

500 

LE PETIT   

11 
 

BISCOITO MAIZENA - BISCOITO DOCE, 
TIPO MAISENA, CONTENDO NO MÍNIMO 2 

 
 

500 

RACINE   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

1D
F

-E
24

9-
08

E
C

-2
5D

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
1D

F
-E

24
9-

08
E

C
-2

5D
4



Município de Agudos Segunda-feira, 03 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1804 23

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.                 Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 
 
 

  

  
  

% DE FIBRAS ALIMENTARES, 0% DE 
GORDURAS TRANS, MÁXIMO DE 5 % DE 
SÓDIO. PRODUTO DE QUALIDADE BOA. 

14 - LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - DE 
BOA QUALIDADE, EMBALADOS EM FARDOS 
COM 12 CAIXINHAS DE 1L. 

3.000 BONOLAT   

15 -FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO, OBTIDA A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, DESGERMINADO, SÃOS, ISENTOS 
DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM 
UMIDADE OU RANÇO. 

EMBALAGEM DE 1 KG. 

 
 

300 

NONITA   

19 FEIJÃO PRETO: Tipo I, GÃOS E FORMAS 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSOS, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS. 
PACOTE DE 1K 

VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 
ANTES À DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 

300 

BROTO BRASIL   

22 
 
FEIJÃO CARIOCA - FEIJÃO CARIOCA, 
GRUPO BENEFICIADO, VARIEDADE 
CARIOQUINHA, TIPO 1 NOVO, MÁXIMO 
DE IMPUREZAS DE 2%, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGEM 
ATÓXICA E TRANSPARENTE DE 1 KG.BOA 
QUALIDADE. 

 

720 
BROTO BRASIL   

23 - FERMENTO EM PO - FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO, FORMADO POR SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO 
CALOR E /OU UMIDADE EXPANDE A 
MASSA. EMBALAGEM DE 250 G. BOA 
QUALIDADE. 

 
 

90 

TRISANTI   

25 - SAL IODADO - SAL REFINADO 
IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
CRISTAIS BRANCOS; COM NO MÍNIMO 

 
 

60 

GARÇA   
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98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGENS DE SAIS DE IODO DE NO 
MÍNIMO 10 MG E NO MÁXIMO DE 15 MG 
DE IODO POR KG, SEM IMPUREZAS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES 
DE 1 KG. BOA QUALIDADE. 

26 MOLHO DE TOMATE – SACHE DE 300 
GRAMAS. DE BOA QUALIDADE. 

 

300 
SAPPORE   

32 FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE 
MANDIOCA, TORRADA, GRUPO SECO, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E LARVAS; SEM 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO; SEM BOLORES 
OU LEVEDURAS; EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA DE 1 KG. BOA 
QUALIDADE. 

 
 

 

72 

MANI   

33 
 

MACARRÃO PARAFUSO - MASSA 
ALIMENTÍCIA SECA, COR AMARELA, 
PRODUZIDO COM FARINHA E TRIGO COM 
OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES, 
SUJIDADES E PARASITAS; NÃO 
FERMENTADA OU RANÇOSA; MÍNIMO DE 
0,45 G DE COLESTEROL/KG DE MASSA; 
BETA CAROTENO (PRÓ VITAMINA A) NA 
PROPORÇÃO DE 2000 A 4000 UI/KG DE 
MASSA. PRODUTO EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE QUE SANTA AMÁLIA 
E VILMA. MACARRÃO TIPO PARAFUSO. 
EMBALAGEM UNITÁRIA DE 500 G. BOA 
QUALIDADE. 

 
 
 

 

300 

ROBERTA   

37 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL DE 500ML 

- DE BOA QUALIDADE. 

 

150 
FORTALEZA   

61 - MASSA (TIPO PADRE NOSSO) 
Especificação : MACARRÃO DEVERA 
SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPO, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS. 
SERÁ PERMITIDO ENRIQUECIMENTO DO 
PRODUTO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
O MACARRÃO AO SER COLOCADO NA AGUA 
NÃO DEVERA TURVA-LOS ANTES DA 
COCÇÃO E NÃO PODERÁ APRESENTAR-SE 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O PRODUTO 
DEVERA SER CLASSIFICADO COMO MASSA 
SECA, TIPO PADRE NOSSO. EMBALAGEM 

 
 
 
 
 

200 

GALO (AZUL)   
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PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES PARA ATÉ 500 G. 
SECUNDARIA: FARDO PLÁSTICO 
RESISTENTES, LACRADOS, COM 
CAPACIDADES PARA ATÉ 5 KG. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

 
VALOR TOTAL R$ 41.991,30 (QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) 
 

 
38.078.488 SERGIO R BENICA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 38.078.488/0001-42 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

02 - ALHO NACIONAL IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, DENTES GRANDES, FIRME 
E INTACTOS, SEM LESÕES, 
PERFURAÇÕES E CORTES, COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM SUJIDADE, PARASITAS 
E LARVAS, NÃO APRESENTAR 
BROTAMENTO, PODRIDÃO E MOFO. 
PESO: ENTRE 0,5Kg A 1,0Kg. 

PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 
ENTREGAR EM SACOS DE NYLON 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

 

 

200 

ALHO TOP  22,50 4.500,00 

08 
 

-BANANA NANICA: IN NATURA, 1º 
QUALIDADE, EM PENCAS, FRESCA, GRAU 
MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, COR E 
SABORES CARACTERÍSTICOS. FRUTAS EM 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. ISENTA DE 
LESÕES, DANOS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 

 
 

1.200 

CEASA  3,20 3.840,00 

09 
 
BATATA MONALISA DE 1º QUALIDADE, 
FRESCA, TAMANHO GRANDE, CASCA 
LISA, ISENTAS DE BROTAMENTO, 
ESVERDEAMENTO, RACHADURA PROFUNDA, 
PODRIDÕES NO CENTRO E NA CASCA, 
AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS. 

PESO: ENTRE 0,10 A 0,15Kg A 
UNIDADE. 

 
 
 

300 

CEASA  3,10 930,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

1D
F

-E
24

9-
08

E
C

-2
5D

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
1D

F
-E

24
9-

08
E

C
-2

5D
4



Município de Agudos Segunda-feira, 03 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1804 26

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.                 Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 
 
 

  

  
  

12 Chuchu verde, in natura, de 1a 
qualidade, produto fresco, 
ausência de resíduos terrosos, 
brotação, sujidades, parasitas e 
larvas. Sem danos físicos e 
mecânicos, rachaduras e cortes. Os 
frutos devem ser tenros, com 
coloração verde-claro ou escuro e 
ausentes de espinhos. 
Preferencialmente orgânico. Peso 
entre 300 a 400 gramas a unidade. 

 

 

250 

CEASA 3,10 775,00 

13 Laranja pera: in natura, de 1ª 
qualidade, fresca e firme, sem 
lesões e sem sinais de 
apodrecimento, sem manchas, sem 
sinais de estar murcha, ausência de 
resíduos terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas. Peso: entre 
0,12 kg a 0,15 kg a unidade. 

 

 

2.000 

CEASA 2,50 5.000,00 

21 
 

MAÇÃ NACIONAL TIPO GALA, DE 1º 
QUALIDDAE MADURA, BEM FORMADA, 
INTEIRA E SÃ, DE COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, SEM LESÕES, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESO EM MÉDIA DE 120gr CADA. 

 
 

500 

CEASA 7,50 3.750,00 

28 
 

LOURO - LOURO EM FOLHAS, 
DESIDRATADAS, CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS ISENTAS DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS, COR PARDA 
ESCURA, CHEIRO FORTEMENTE 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM ATÓXICA, 
CONTENDO NOME E DADOS DO 
FORNECEDOR, DE 100 G. BOA 
QUALIDADE. 

 
 

20 

KITANO 7,50 150,00 

29 
 

- LIMÃO TAIHTI FRESCO DE COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FISÍCOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
 

100 

CEASA 3,50 350,00 

30 MAMÃO FORMOSA: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, MADURO, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, SEM LESÕES, SEM SINAIS 

 
 

2.400 

CEASA 4,00 9.600,00 
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DE APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
SENDO CADA UNIDADE ENVOLTA EM 
PAPEL 

 

34 
 

SALSINHA: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, FIRME E INTQACTO, SEM 
LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS – MAÇO COM NO 
MINIMO 100g. 

 
 

30 

CEASA 5,45 163,50 

35 TOMATE LONGA VIDA, IN NATURA TIPO 
ITALIANO, 1º QUALIDADE,FRESCO, 
LIMPOS, ÍNTEGROS, TAMANHO MÉDIO, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, CASCA SÃ, 
POLPA FIRME E INTACTA, COLORAÇÃO 
VERMELHA. ISENTO DE TERRA, 
SUJIDADES, PODRIDÃO, RACHADURAS, 
PARASITAS E LARVAS, LESÕES, DANO E 
MANCHAS. PESO ENTRE 0,07 A 1,2Kg 

 

 

600 

CEASA 3,50 2.100,00 

38 CEBOLA BRANCA, IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, BULBOS 
DE TAMANHO MÉDIO, COM CASCA 
COMPACTA, FIRME, SEM RUPTURAS, 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 
MECÂNICA. 

COLORAÇÃO AMARELO DOURADO. DEVE 
ESTAR ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E BROTAMENTO. 
PESO ENTRE 0,18 A 0,2kg A UNIDADE. 

 
 
 
 

400 

CEASA 3,00 1.200,00 

39 -CEBOLINHA VERDE: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS – MAÇO COM NO 
MINIMO 100g. 

 

50 
CEASA 5,50 275,00 

41 
 
ALFACE CRESPA FRESCA- ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCEMTE, 
INTACTAS, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORME E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM 
SUA COLORAÇÃO E SUA APARÊNCIA, 

 
 
 
 
 
 

150 

CEASA 7,00 1.050,00 
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ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA DE 
ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A APARÊCIA. 

44 COUVE MANTEIGA – ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES 
SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO 
E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA. 

160 CEASA 7,00 1.120,00 

45 COUVE FLOR - CONGELADO EM 
EMBALAGEM DE 1Kg, DE QUALIDADE 
BOA. 

50 CEASA 32,50 1.625,00 

46 MELANCIA GRAÚDA REDONDA. DEVERÁ 
SER PROCEDENTE DE ESPECIMES 
VEGETAIUS GENUÍNOS E SÃOS, SEREM 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR 
GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FISICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A 
POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

150 CEASA 17,00 2.550,00 

47 BRÓCOLIS CONGELADO EM EMBALAGEM DE 
1Kg, DE QUALIDADE BOA. 

50 CEASA 28,50 1.425,00 

49 OVOS EXTRA A BRANCO GRAÚDO (60 A 
65G) OVO DE GALINHA, FRESCO, COM 
SUPERFICIE LISA E LIMPA, CASCA 
INTEIRA E SEM BRILHO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SANGUE, FEZES OU 
RACHADURAS E TOTALMENTE INTACTOS. 
DEVERÃO SER DE TAMANHO GRANDE COM 

300 SANTA CLARA 8,00 2.400,00 
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PESO ACEITÁVEL DE 60 A 65g. 

CARTELA COM 30 OVOS 

50 AÇAFRÃO PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO AMARELA INTENSA, SEM 
ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE 
QUALQUER ESPÉCIE. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM COM 500Gr. 

2 KI SABOR 7,20 14,40 

51 MANDIOQUINHA SALSA – EXTRA AAA, DE 
PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LEÕES DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO 
UNIFORME DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

140 CEASA 9,60 1.344,00 

52 CHÁ DE ERVA CIDREIRA EM EMBALAGEM 
DE 500Gr. QUALIDADE BOA 

20 KI SABOR 9,50 190,00 

53 CHA DE CAMOMILA EM EMBALAGEM DE 
500Gr. QUALIDADE BOA. 

20 KI SABOR 19,50 390,00 

54 CHÁ DE ERVA DOCE EM EMBALAGEM DE 
500Gr. QUALIDADE BOA. 

20 KI SABOR 15,00 300,00 

56 - PEPINO –DO TIPO COMUM, GÊNERO 
ALIMENTICIO IN NATURA, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FICICA OU MECANICA, COM 
TAMANHO UNIFORME, SEM SE 
APRESENTAR OCO, LIVRE DE 
BROTAMENTO, DESIDRATAÇÃO, 
RACHADURA PROFUNDA E PODRIDÕES. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, 
ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS 3À SUPERFÍCIE 
EXTERNA.240,00 

80 CEASA 3,00 240,00 

57 MANDIOCA DESCASCADA, RAÍZES 
MEDIANAS, EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE DE NO MÁXIMO 2Kg 
CADA, COZIMENTO RÁPIDO E UNIFORME, 
RESFRIADA OU CONGELADA. 

ENTREGA DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO. 

200 CEASA 6,95 1.390,00 
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59 LENTILHA TIPO I, PACOTE DE 500 
GRAMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS, SEM 
RESTOS DE SUJIDADES, TERRA, PEDRAS 
E/OU OUTROS DETRITOS. EMBALAGEM: 

PLÁSTICA, RESISTENTE TRANSPARENTE, 
COM RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

72 YOKI 10,00 720,00 

62 COLORAU: COLORAU EM PÓ FINO, 
HOMOGENEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA, EMBALAGEM PLASTICA COM 
500Gr, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO. 

30 KI SABOR 7,00 210,00 

 
VALOR TOTAL R$ 47.601,90 (QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS)  
 

 
LUCINEIA MARTINS ARANTES – ME 

CNPJ Nº :03.861.005/0001-05 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

55 MAIONESE TRADICIONAL, EM EMBALAGEM 
DE 3Kg. 

50 LANCHERO 24,90 1.245,00 

58 GRÃO DE BICO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 500 GRAMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS E INSETOS 
VIVOS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDO OU 
FERMENTADO. COM IDENTIFICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, RÓTULO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 4 MESES 

70 IBERICA 6,90 483,00 

 
VALOR TOTAL R$ 1.728,00 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS)  
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TOTAL DO PROCESSO R$ 135.461,22 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 
 
 
 
 

Agudos, 24 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: obras@agudos.sp.gov.br 

 
 

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.255/2025 
 

 
Aos três dias do mês de novembro de 2025, nas dependências do Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, situado à Avenida 

Celidonio Neto, nº 165 – Centro, reuniu-se a Comissão de Contratação, nomeada pela 

Portaria nº 17.749/2025, com a finalidade de proceder ao início da análise da 

documentação recebida referente ao CREDENCIAMENTO Nº 03/2025, cujo objeto 

consiste na habilitação de profissionais nas funções de pintor, eletricista, pedreiro, 

servente de pedreiro e ajudante de pintor, para execução de serviços de manutenção 

predial preventiva e corretiva nas unidades da Administração Municipal, conforme 

previsto no Edital de Credenciamento e seus Anexos. 

 

1.DOCUMENTOS ANALISADOS 
 
Foram analisados os documentos recebidos até as 23:59h do dia 31/10/2025, 

enviados eletronicamente ao e-mail institucional credenciamento@agudos.sp.gov.br, nos 

termos estabelecidos no Edital. 

 
Tendo em vista o número expressivo de interessados, bem como outras demandas 

em curso sob responsabilidade da Comissão, a conferência e análise completa da 

documentação estendida de forma diligente foi finalizada somente na data de hoje, 03 

de novembro de 2025. 

 

   PARTICIPANTES CNPJ CLASS       DATA HORA AREA      STATUS 

MANUTECH SOLUTIONS 
LTDA 

60.215.193/0001-20       69      06/10/2025 17:06 
CREDENCIOU EM  
TODOS 

CREDENCIADO 

BLOCO FORTE 
CONSTRUTORA LTDA 

60.215.193/0001-20       70      08/10/2025 16:04 NÃO IDENTIFICOU INCOMPLETO 

BLOCO FORTE 
CONSTRUTORA LTDA 

60.215.193/0001-20       71      16/10/2025 16:15 NÃO IDENTIFICOU INCOMPLETO 

BLOCO FORTE 
CONSTRUTORA LTDA 

60.215.193/0001-20       72      16/10/2025 17:19 
CREDENCIOU EM  
TODOS 

CREDENCIADO 

ALBERTO DOS ANJOS 
SOUSA 

04.465.292/0001-99       73      17/10/2025 12:10 PINTOR CREDENCIADO 

ALEXANDRE EDUARDO 
PIMENTEL 

19.365.773/0001-08      74      17/10/2025 18:02 
CREDENCIOU EM  
TODOS 

CREDENCIADO 

GANO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

62.410.996/0001-60      75      22/10/2025 06:43 
CREDENCIOU EM 
 TODOS 

INCOMPLETO 

AGAMENON  AMANCIO DO  
NASCIMENTO LTDA 

46.745.391/0001-74      76      24/10/2025 11:16 
PEDREIRO/SERVENTE/ 
PINTOR/AJUDANTE DE 
PINTOR 

CREDENCIADO 

Atas de Classificação
Atas de Classificação
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 PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: obras@agudos.sp.gov.br 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ENVIAR OS DOCUMENTOS COMPLETOS DE 

HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, PARA O E-MAIL 

CREDENCIAMENTO@AGUDOS.SP.GOV.BR, ATÉ ÀS 23:59H DO DIA 
28 DE NOVEMBRO  DE 2025 (sexta-feira). 

 
Após análise documental, conforme os critérios previstos no edital, a Comissão 

deliberou: 

 
 
2.DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO 
 

Após verificação documental, foi deliberado: 

 
Pela habilitação das empresas que apresentaram todos os documentos exigidos no Edital, 

dentro do prazo e em conformidade com os requisitos legais; 
Pela não credenciamento da empresa que deixou de apresentar documentos essenciais, 

conforme item 5.4 do edital e seguintes, com direito à reapresentação da documentação em nova 
sessão; 

Que os termos de credenciamento das empresas credenciadas serão elaborados e assinados 
conforme convocação futura da Administração, observando-se a ordem cronológica de protocolo via 
endereço de e-mail (credenciamento@agudos.sp.gov.br); 

Que o resultado da presente análise será publicado no portal oficial do Município de Agudos 
(www.agudos.sp.gov.br). 

3.AGENDAMENTO DA PRÓXIMA SESSÃO 
 
Fica designada a próxima sessão de análise documental para o dia 01 de dezembro de 2025 

(segunda-feira), conforme item 5.3 do Edital. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

NAIELI CAROLINA DOS 
SANTOS 

62.250.522/0001-07      77      28/10/2025 14:37 
PEDREIRO/SERVENTE/ 
PINTOR/AJUDANTE DE 
PINTOR 

CREDENCIADO 

NAIELI CAROLINA DOS 
SANTOS 

62.250.522/0001-07      78      28/10/2025 14:41 
PEDREIRO/SERVENTE/ 
PINTOR/AJUDANTE DE 
PINTOR 

CREDENCIADO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

Praça Tiradentes – Nº 650, Centro CEP: 17.120-009 – Fone: (14) 3262-8500 – e-mail: obras@agudos.sp.gov.br 

 
 

 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que será assinada pelos membros da 

Comissão de Contratação e arquivada nos autos do Processo Administrativo, para todos os fins 
legais. 
 
 
 
                                                                                              Agudos/SP, 03 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
Nome: MARCO ANTONIO DAS NEVES 

Matrícula: 6351 

Assinatura:   
 
 
 
 

 
Nome: FLAVIA TEIXEIRA DA SILVA 

Matrícula: 6841 
Assinatura:   

 
 
 

 
FRANCINI CRISTINI CRESTA 

Matrícula: 5529 
   Assinatura:  ____________ 
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